
Implantação  de  placa  de  parada  de  ônibus na  Estrada  Municipal  do  Varjão,  altura  do
número 5.403 (Jardim Novo Horizonte).

Considerando que na Estrada Municipal do Varjão, altura do número

5.403, Jardim Novo Horizonte, não tem placa de parada de ônibus, e dificulta a parada dos

ônibus no local, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de placa de parada de ônibus na

Estrada Municipal do Varjão, altura do número 5.403 (Jardim Novo Horizonte).

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2022.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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